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CEP 38.470-000 - Estado de Minas Gerais

Altera a Lei Municipal no 055 de 27 de dezembro
de 200í que trata do conselho municipal de
alimentação escolar - CAE do município de
GRUPIARA e dá outras providências.

O Câmara Municipal de Grupiara, Estado de Minas Gerais, APROVOU e eu Ronaldo

José Machado, prefeito Municipa! SANCIONO a seguinte lei:

Art. 10 Fica alterada a Lei Municipal no 055, de 27 de Dezembro de 2001

que cria o conselho municipal de alimentação escolar do Município de Grupiara-MG,

passando a viger com a seguinte reda$o:

,CAPiTULO 
I

DA FINALIDADE

Seção única

Art. 20 Fica criado o Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE de

Grupiara , Estado de Minas Gerais - com a finalidade de assessorar a entidade

executora do município na execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE - junto aos estabelecimentos de Educação lnfantil, de Ensino Fundamental e às

entidades educacionais subvencionadas e/ou mantidas pelo Município, motivando a

participação de órgãos públicos e da comunidade na execuçâo de seus objetivos,

com petindo- lhe especifica mente:
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alimentação escolar;

ll - zelar pela qualidade dos alimentos em todos os níveis, desde a

aquisição até a distribuição, observando sempre as boas práticas higiênicas e

sanitárias, bem como à aceitabilidade dos cardápios oferecidos;

lll - receber, analisar e remeter ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educaçáo - FNDE -, com parecer conclusivo, as presta@es de contas dos recursos

recebidos à conta do PNAE, observados os dispositivos legais, bem como receber o

Relatorio Anual de Gestão do PNAE, conforme prevê ato normativo do orgão

concedente do recurso público, e emitir parecer conclusivo a@rca da aprovação, ou

não, da execução do Programa, observando os dispositivos legais;

lV - comunicar à entidade executora a o@rrência de irregularidades se

houver, com os gêneros alimentícios para que sejam tomadas as devidas providências;

V - divulgar em locais públicos informações sobre os recursos financeiros

do PNAE transferidos ao Município;

Vl - realizar campanhas educativas de esclarecimentos, bem como motivar

as unidades escolares para a implantação de programas sobre a alimentaçâo escolar;

Vll - elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ou subsequente a fim de

acompanhar a execuçâo do PNAE nas escolas de sua rede de ensino, bem como nas

escolas conveniadas e demais estruturas pertencentes ao Programa, contendo

previsão de despesas necessárias para o exercício de suas atribuições, e encaminhá-

lo à EEx antes do início do ano letivo;
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União, ao Ministério Público e aos demais órgãos de controle qualquer irregularidade

identificada na execuçâo do PNAE, inclusive em relaçâo ao apoio para o

funcionamento do CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros;

lX - apresentar relatório de atividade ao PNAE, quando solicitado;

X - participar da elaboração dos cardápios do PNAE, observando as

disposições previstas nesta Lei;

Xl - promover a integração de instituições, agentes da comunidade e

orgãos públicos, a fim de auxiliar a equipe da Prefeitura Municipal, responsável pela

execução do PNAE quanto ao planejamento, acompanhamento, controle e avaliação

da prestação dos serviços da alimentaçâo escolar;

Xll - realizar estudos e pesquisas de impacto da alimentação escolar, entre

outros de interesse deste programa de alimentação escolar;

Xlll - acompanhar e avaliar o serviço da alimentação escolar nas escolas;

XIV - apresentar à prefeitura Municipal , proposta e recomenda@es sobre

a prestação de serviços de alimentação escolar no município, adequada à realidade

local e às diretrizes de atendimento do PNAE;

XV - divulgar a atuação do CAE como organismo de controle social e de

fiscalização do PNAE;

XVI - zelar pela efetivaÉo e consolidaçâo da descentralizaçâo do PNAE,

no âmbito deste Município;

XVll - realizar reuniâo específica para apreciação da prestação de contas

com a participação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares;
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§ 1o. O CAE poderá desenvolver suas atribuições em regime de

cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e

municipais e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes estabelecidas

pelo conselho Nacional de segurança Alimentar e Nutricional - coNSEA.

§ 2o. A aprovação ou as modificaçôes no Regimento lnterno do Conselho

Municipal de Alimentação Escolar de Grupiara - MG somente poderão ocorrer pelo voto

de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares.

§ 3o. O Presidente é o responsável pelo envio do Parecer Conclusivo do

CAE no Sigecon Online, no seu impedimento legal, o Mce-Presidente o fará.

Art. 3" Os cardápios do Programa de Alimentação Escolar deverão ser

elaborados pelos nutricionistas responsáveis com a participação do Conselho de

Alimentação Escolar - CAE -, com utilização de gêneros alimentícios básicos,

respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição

alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da

região, na alimentação saudável e adequada.

CAPITULO II
1rU
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Seção única

Art. 40 O Conselho de Alimentaçâo Escolar - CAE - orgão colegiado de

caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, composto da

seguinte forma:

| - um representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente

federado;

ll - dois representantes dentre as entidades de trabalhadores da educação

e de discentes, indicados pelos respectivos orgãos de representação, escolhidos por

meio de assembleia específica para talfim, registrada em ata;

lll - dois representantes de pais de alunos matriculados na rede de ensino

a qual pertença a EEx, indicados pelos Conselhos Escolares, Associa@es de Pais e

Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia específica para tat

fim, registrada em ata;

lV dois representantes indicados por entidades civis organizadas,

escolhidos em assembleia específica para tal fim, registrada em ata.

§ 10. Preferencialmente, um dos representantes a que se refere o inciso ll

deste artigo deve pertencer à categoria de docentes.
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duas ou três vêzes o número de membros, obedecida a proporcionalidade definida nos

incisos I a lV deste artigo.

§ 3o. Cada membro titular do CAE deve ter um suplente do mesmo

segmento representado, com exceçáo dos membros titulares do inciso ll deste artigo,

os quais podem ter como suplentes qualquer uma das entidades referidas no inciso.

§ 40. Os membros têm mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reeleitos

de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.

§ 5o. Em caso de náo existência de orgãos de classe, conforme

estabelecido no inciso ll deste artigo, os docentes, discentes ou trabalhadores na área

de educação devem realizar reuniâo, convocada especificamente para esse fim e

deviciamente registrada em ata.

§ 60. Ficam vedadas as indicações do Ordenador de Despesas, do

Coordenador cja Alimentação Escolar e do Nutricionista Responsável Técnico das

Entidades executoras - EEx de que trata o programa PNAE para compor o CAE.

§ 7'. A nomeação dos membros do CAE deve ser feita por Portaria emitida

pelo Chefe do Poder Executivo do Município, observadas as disposições previstas

çu^
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representados.

§ 8o. A presidência e a vice-presidência do CAE somente podem ser

exercidas pelos representantes indicados nos incisos l!, tll e lV deste artigo.

§ 9'. O CAE deve ter um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos dentre

os membros titulares, por no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros, em sessão

plenária especialmente voltada para este fim, com o mandato coincidente com o do

Conselho, podendo ser reeleitos uma única vez consêcutiva;

§ 10. O Presidente e/ou o Vice-Presidente pode(m) ser destituído(s), em

conformidade com o disposto no Regimento lnterno do CAE, sendo imediatamente

eleito(s) outro(s) membro(s) para completar o período restante do respectivo mandato

do Conselho.

§ 11. Após a nomeação dos membros do GAE, as substituiçÕes de

Conselheiros indicados com base nos incisos ll, lll e lV deste artigo devem dar-se

somente nos seguintes casos:

| - mediante renúncia expressa do conseiheiro;

l! - por deliberação do segmento representado;

p^
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do descumprimento das disposições previstas no Regimento lnterno de cada Conselho,

desde que aprovada em reunião convocada para discutir esta pauta específica.

§ 12. Nas situações previstas no parágrafo anterior, o segmento

representado deve indicar novo membro para preenchimento do cargo, a ser escolhido

por meio de assembleia específica para tal fim, registrada em ata, e mantida a

exigência de nomeação por portaria do Chefe do Poder Executivo municipal.

§ í3. O membro representante do Poder Executivo pode ser destituído nas

seguintes situações:

| - por decisão do Poder Executivo;

ll - por deliberaçáo de2l3 (dois terços) dos membros do CAE, em razâo do

descumprimento das disposiçôes previstas no Regimento lnterno de cada Conselho,

desde quê aprovada em reunião convocada para discutir esta pauta específica.

§ 14. No caso de substituiçâo de conselheiro do CAE, o periodo do seu

mandato deve ser equivalente ao tempo restante daquele que foi substituído.

§ 15. O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado serviço

público relevante e não será remunerado.

LL( 
'

I
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DAS D|SPO$çÕES FtNAtS

Seção única

Art. 50 O Programa de Alimentação Escolar será executado com:

I - recursos proprios do Município consignados no orçamento anual;

ll - recursos transferidos pela União e pelo Estado; e

lll - recursos financeiros ou produtos doados por entidades particulares,

instituições estrangeiras ou internacionais.

Art. 60 O Município de Grupiara - MG deve:

I - garantir ao CAE, como orgâo deliberativo, de fiscalização e de

assessoramento, a infraestrutura necessária à plena execução das atividades de sua

competência, tais como:

a) local apropriado com condições adequadas para as reuniôes do

Conselho;

b) disponibilidade de equipamento de informática;

c) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao

exercício de sua competência, inclusive, para as reuniões ordinárias e extraordinárias

do CAE; e

d) disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de

apoio, com vistas a desenvolver as atividades com competência e efetividade;

çl,l

Rua José Feneira de Castro, 9 - Centro
Telefax: (34) 3844. 1 368

e-mail: gabinete@grupiara. mg. gov. br



Prefeitura fUunicl
CNPJ 17.827.858/0001-27

CEP 38.470-000 - Estado de Minas Gerais

ao uAE, sempre que OS

informações referentes à execução do PNAE em todas as etapas, tais como: editais de

licitação, extratos bancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos

necessários ao desempenho das atividades de sua competência;

lll - realizar, em parceria com o FNDE, a formação dos conselheiros sobre

a execução do PNAE e temas que possuam interfaces com este Programa;

lV - divulgar as atividades do CAE por meio de comunicação oficial da

Secretaria Municipal de Educação de Grupiara;

V - comunicar às escolas sobre o CAE, no inícro de cada ano letivo e a

cada troca de mandato, informando as atribuiçôes do Conselho e a sua composiçâo,

com a indicação dos representantes.

Art. 7o Esta Lei entra em vtgor na data de sua publicação

Grupiara, 20 de abril de 2021

,'i'*
Ronaldo JosáMachado

Prefeito tllunicipi
I
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